
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPERA 
Cidade Cultura 

 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2022 AQUISIÇÃO DE KIT DE 
ALIMENTAÇÃO PARA AUXILIAR AS FAMÍLIAS DO INTERIOR DO 

MUNICÍPIO AFETADAS PELA ESTIAGEM                           

   Que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE TAPERA, Pessoa Jurídica de direito público, 

CNPJ nº 87.613.493.0001-13, com sede nesta cidade, na Av. Presidente Tancredo 

Neves, nº 965, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Volmar Helmut 
Kuhn, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Tapera/RS, de 

ora em diante simplesmente denominado MUNICÍPIO e de outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

xxxxxxxxxxxxx, devidamente representada por seu representante legal xxxxxxxxxx, 

CPF/MF xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxx, de ora em diante simplesmente denominada de 

CONTRATADA, conforme Pregão 015/2022, Processo 1915/2022, e tudo mediante 

cláusulas e condições seguintes 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 O presente contrato tem por objeto a aquisição de Kit de alimentação 
para auxiliar as famílias carentes do interior do município durante o período da 
estiagem. 
                            A CONTRATADA obriga-se na forma estabelecida no Processo 
Licitatório nº: 1915/2022, bem como de acordo com a proposta por ela apresentada, 
ao fornecimento do referido veículo.  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA:  DO PREÇO 
                                Pelo fornecimento dos serviço explicitado na cláusula primeira, 
objeto do presente contrato, o MUNICÍPIO pagará à empresa CONTRATADA, o valor  
de R$  xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx),  sendo que o pagamento será  efetuado em 
até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da nota fiscal de fornecimento; 

 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos 
termos da lei que regula a matéria. 

 A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local 
de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim 
de acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA TERÇA: DO NÃO CUMPRIMENTO DO CONTRATO  

 O prazo de entrega do objeto da presente licitação é de no máximo 10 
(dez) dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento. 
 



 O descumprimento das condições ajustadas neste contrato importará 
na aplicação das seguintes penalidades previstas na Legislação vigente, podendo ser 
rescindido antecipadamente nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores: 

 a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 

 b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02 (dois) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

 c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

 e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 
atualizado do contrato. 

  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 

  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

    
CLÁUSULA QUARTA:      DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento será através de seguinte Dotação Orçamentária específica. 
 

Código 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade Elemento da Despesa Recurso 

 
5761 0504 2.101  339.030.070.000 1148 PM Estiagem Defesa Civil 

 
 
CLÁUSULA QUINTA:       FORO COMPETENTE 
     As partes elegem o Foro da Comarca de Tapera para dirimir eventuais 
dúvidas com relação ao presente contrato. 
    E, por estarem justos e contratados assinam o presente em três (3) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
 Tapera RS, xxxxxxxxx de 2022. 
 
 
VOLMAR HELMUT KUHN                            
 Prefeito Municipal                    Contratada 
 
Fiscal do Contrato:  
Testemunhas: 


